
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Legislativo Municipal 

EXPEDIENTE 

Nº 0750 

PROJETO DE 

RESOLUÇÃO 

Nº 0017 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

ORIGEM: Mesa Diretora (Brasil Oliveira, Armando Motta, e Aurélio Schmidt) 

 

OBJETO: “Dispõe sobre a estruturação dos servidores da Câmara Municipal de São Leopoldo.” 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

 

 

 

 

Protocolo nº 0750 

Leitura na 

 

 

 

Fls. nº 

Sessão 

 

 

 

Data      19     /     11      /  2014 

Data               /                / 

 

 
Distribuição 

Distribuído à Comissão de Justiça e Redação em                    /                     /               e  recebido  

pelo Presidente      

Distribuído à Consultoria Jur ídica em                        /                         /                        e recebido  

por 

Devolvido à Comissão de Justiça e Redação em                      /                     /                          por  

                                                         e recebido por  

Devolvido pela Comissão de Justiça e Redação em            /           /           à Secretaria e recebido  

por                                                                                             para o devido encaminhamento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deliberação Plenária 

1.ª Votação em                  /                   /     

Resultado:  

2.ª Votação em                  /                   /  

Resultado:  

Votação Única em                  /                   /  

Resultado:  

 

 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

RESOLUÇÃO N° 

 

 

 

Altera o Anexo II da Resolução 03/92, 

que “Dispõe sobre a estruturação dos 

servidores da Câmara Municipal de 

São Leopoldo”. 

 

 

BRASIL FERNANDO SANTOS OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo, 

no uso de suas atribuições legais.  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:  

 

 

 

 

Art.1º. - As atribuições do Cargo de Diretor Geral, símbolo CC6, do anexo II da 

Resolução 03/92, passam a serem as seguintes: 

 

I - Assessorar os vereadores e elaborar matérias relacionadas aos projetos de leis 

em geral;  

II - Acompanhar prazos relativos aos projetos de leis em geral, bem como a 

tramitação dos mesmos;  

III - Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério da 

Presidência da Câmara;  

IV - Assessorar o Presidente da Câmara Municipal no que lhe couber;  

V - Elaborar relatórios de frequência de servidores e funcionários;  

VI – Encaminhar pedidos de elaboração de portarias, declarações, certidões e 

outros atos por determinação da Presidência;  

VII – Fazer-se presente, quando convocado, às reuniões Plenárias, Ordinária, de 

Comissões e da Mesa; 

VIII - Acompanhar a aquisição de materiais, equipamentos e serviços quando os 

valores não excederem os limites para licitação, bem como a realização de cotação, e ainda 

manter cadastro atualizado de fornecedores 

IX – Fiscalizar as publicações legais; 

X – Despachar no âmbito de suas atribuições; 

XI – Recepcionar autoridades, empresários e munícipes; 

XII – Supervisionar relatórios de viagens de Vereadores e Servidores quando 

autorizados com despesas custeadas pela Câmara; 

XIII – Acompanhar processos licitatórios, execução de contratos e demais 

processos administrativos; 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

XIV – Assessorar o Presidente no cumprimento de suas atividades externas, 

conforme artigo 34, inc. IV do Regimento Interno; 

XV – Cumprir outras determinações a pedido do Presidente. 

 

 

Art. 2º. O cargo de Oficial de Gabinete da Presidência previsto no art. 21 da 

Resolução 03/92 passa a denominar-se Assessor de Gabinete da Presidência, com as seguintes 

atribuições: 

  

I - Assistir o Presidente da Câmara nas funções políticas;  

II - Assessorar o Presidente da Câmara nos contatos com os demais poderes e 

autoridades;  

III - Executar os serviços de relações públicas e de contato com a imprensa;  

IV – Atender com urbanidade ao público em geral; 

V - Assessorar a Presidência e a Vice-Presidência em todas as suas atividades; 

VI - Fiscalizar a execução dos serviços determinados pela Presidência e Vice-

Presidência;  

VII - Zelar pela ordem no andamento dos trabalhos administrativos dos gabinetes da 

Presidência e Vice-Presidência; 

VIII - Demais atribuições internas ou externas que lhe forem destinadas. 

 

 

Art. 3º. As demais disposições da Resolução 03/92 permanecem em vigor. 

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigência na data de sua publicação.  

 

 

São Leopoldo, ... de novembro de 2014. 

 

 

 

Brasil Oliveira 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente resolução altera as atribuições dos cargos em comissão de Diretor Geral 
e Oficial de Gabinete da Presidência, com o objetivo de adequar a legislação vigente – estrutura 
administrativa da Câmara -  em respeito aos preceitos contidos no art. 37 da Constituição 
Federal. 

Além disso, a reformulação efetuada vai ao encontro de recente decisão do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Sul no processo 010223-0200/11-0. 

Ficam mantidas a nomenclatura, a padrão de vencimento (símbolo CC-6) e as 

exigências para investidura no cargo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

 


